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                                           PROJETO DE LEI Nº 2.303


       
             DE 16 DE MARÇO DE 2020.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 794,76 (SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
Art.1º- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal de Tavares, a realizar a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 794,76 (setecentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos) no orçamento corrente na seguinte estrutura programática: 
05-           SEC. MUNICIPAL EDUCAÇÃO E DESPORTOS

09-           CONST. PREDIOS PUBLICOS
12-           EDUCAÇÃO

122-         ADMINISTRAÇÃO GERAL

009-         EDIFICAÇÕES PUBLICAS

1.059-      CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃOE MODERNIZAÇÃO EM ESCOLAS MUNICIPAIS.  

442093    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................ R$794,76


         Total........................................................R$ 794,76
                     Art.2º- Servida de Cobertura para o credito aberto no artigo anterior o Superávit Financeiro da Fonte de recurso 1178 – Par Imobiliário 2018 00060/2018, no valor de R$ 794,76 (setecentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos).
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 16 dias do mês de março de 2020.







    Gardel Machado de Araújo






           Prefeito municipal 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº. 2.303/20




Senhor Presidente,





Senhores Vereadores:

                    Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 2.303/20 para esta Egrégia Casa Legislativa, o qual abre crédito especial no valor de R$ 794,76 (setecentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos).

          O presente projeto visa a criação da natureza de despesa para devolução de saldo de recurso financeiro.


                    Esperamos contar com a colaboração dos nobres Vereadores, desde já agradecemos à atenção prestada.








Tavares, 16 de março de 2020.







               Gardel Machado de Araújo







                        Prefeito municipal
